
CENTRO DE SAÚDE DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 634/2005 de 5 de Julho de 2005

Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99 de 31 de Março, avisam-se os interessados
que se encontra afixada na sede deste centro a lista de antiguidade do pessoal do quadro do Centro de
Saúde de Ponta Delgada, referente a 31 de Dezembro de 2004.

Da organização da referida lista cabe reclamação nos termos dos artigos 96.º e 98.º do citado diploma.

20 de Junho de 2005. - O Vogal Administrativo do Conselho de Administração, Mário Henrique Barbosa de
Medeiros.


